
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CAMPUS SOLEDADE

DIREÇÃO GERAL

                                                Edital Nº 01/2022, de 12 de Janeiro de 2022

EDITAL DE CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA E RELAÇÃO DE INDEFERIDOS DA 1ª CHAMADA 
DO PSCT 2021.2 - CAMPUS SOLEDADE

A Direçã	o Gerãl do IFPB - Cãmpus Soledãde de ãcordo com ãs disposiço	 es dã legislãçã	o em vigor 
divulgã por meio deste ã CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA dentre os cãndidãtos que reãlizãrãm 
pre -mãtrí culã, conforme ã  1ª Chamada de Lista de Espera do PSCT 2021.2, convocãdos pãrã 
os cursos te cnicos subsequentes do semestre letivo de 2021.2 , informãndo quãis cãndidãtos 
tiverãm  MATRI,CULA  CONFIRMADA  ou  forãm  INDEFERIDOS  nã  ãvãliãçã	o  documentãl,  ou 
compo	 em LISTA DE ESPERA.

1. DAS VAGAS E INDEFERIMENTOS

1.1 Os cãndidãtos ã2 s vãgãs forãm selecionãdos,  exclusivãmente, pelã pontuãçã	o obtidã no 
Processo Seletivo pãrã os Cursos Te cnicos Subsequentes 2021.2, bem como pelã confirmãçã	o de 
interesse em mãtriculãr-se no curso pãrã o quãl forãm selecionãdos (pre -mãtrí culã), mediãnte o 
nu mero de vãgãs disponí veis e ãtendidos os requisitos de cãdã modãlidãde de concorre7nciã.

1.2 Os  cãndidãtos  listãdos  no  ANEXO  I deste  editãl  que  forãm  INDEFERIDOS e  nã	o 
obtiverãm ã confirmãçã	o de mãtrí culãs terã	o prãzo pãrã recurso: 01 (um) dia a contar desta 
publicação. 

1.3 Os  candidatos  INDEFERIDOS  após  avaliação  documental  poderão  durante  o 
período  estipulado  realizar  pedido  de  recurso  contra  a  decisão  e  para  tal  finalidade 
deverão fazê-lo através do mesmo sistema de pré-matrícula de seguinte forma:

1º) Acessãr  o  Portãl  do  Estudãnte  do IFPB  ãtrãve s  do seguinte  endereço  eletro7 nico: 
https://estudante.ifpb.edu.br/login/ com seu usuã rio e senhã cãdãstrãdo no ãto dã 
inscriçã	o; e

2º) Preencher o cãmpo disponí vel pãrã recurso e ãnexãr ã documentãçã	o que o ãvãliãdor 
ãpontou como indeferido, ou pendente, ou invã lido, ou ilegí vel, ou incompleto nã ã reã do 
cãndidãto.

1.3.1 Os documentos a serem anexados poderão ter no máximo 10MB de tamanho e
serão aceitos os seguintes formatos: PDF, ou JPEG, ou JPG, ou TIFF, ou PNG.

1.3.2 Não serão aceitos recursos e/ou documentos encaminhadas por via postal, via fax
e/ou via correio eletrônico.

1.3.3 Não haverá recurso contra o resultado do recurso.
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1.3.4 O candidato poderá seguir as instruções constantes no tutorial disponível no
seguinte endereço eletrônico:  www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemaspara-
o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato.

1.4 Os demãis cãndidãtos pãrticipãntes destã 1ª Chãmãdã do PSCT 2021.2 que reãlizãrãm ã 
pre -mãtrí culã no prãzo estã	o listãdos nã seguinte situãçã	o:

● Matrícula  Confirmada  – onde  jã  estã	o  ãutomãticãmente  com  suãs  mãtrí culãs 
confirmãdãs pãrã o cãmpus/curso/turno/cotã pãrã o quãl se concorrerãm;

● Lista de Espera – cãndidãtos que poderã	o ser ãproveitãdos cãso ocorrãm desiste7nciãs, 
ou cãncelãmentos de mãtrí culãs, remãnejãmento de vãgãs ociosãs entre modãlidãdes.

1.5 Os cãndidãtos listãdos nãs situãço	 es do subitem 1.4 forãm listãdos seguindo ã estritã ordem 
de clãssificãçã	o no Cãmpus/curso/turno/cotã pãrã o quãl se concorrerãm dentre os que 
obtiverãm deferimento nã ãvãliãçã	o documentãl.

OS MOTIVOS DE INDEFERIMENTOS PODEM OCORRER POR:

2 INDEFERIDO (Falta de documentação básica/outro)
2.1 Não originário de escola pública
2.2 Não atende aos requisitos de renda
2.3 Não atende aos requisitos de PcD
2.4 Não atende aos requisitos de ARA
2.5 Não atende aos requisitos de PPI

*Observação: Por falta ou pendência de documentação entendem-se casos em que o candidato não 
anexou  a  documentação  devida,  ou  anexou  documentação  divergente,  ou  ainda  quando  a 
documentação não foi digitalizada na íntegra, ou quando foi digitalizada de forma ilegível.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 E,  de  inteirã  responsãbilidãde do cãndidãto ãcompãnhãr,  por  meio dã  site  do IFPB – 
Cãmpus  Soledãde,  nos  endereços  eletro7 nicos:  https://www.ifpb.edu.br/soledãde e 
https://www.ifpb.edu.br/ifpb/soledãde/editãis  eventuãis  ãtuãlizãço	 es  referentes  ã 
confirmãçã	o de mãtrí culã ãpo s ãnã lise dos recursos. E ã pãrticipãçã	o no Processo Seletivo de 
que trãtã estã relãçã	o implicã o conhecimento e ãceitãçã	o dãs normãs legãis e regimentãis ã ele 
ãplicãdãs, dãs quãis os cãndidãtos nã	o poderã	o ãlegãr desconhecimento.

2.2 Estã relãçã	o estãrã  disponí vel nã internet no portãl do estudãnte e do Cãmpus.  E ã nã	o 
observã7nciã dãs disposiço	 es e instruço	 es contidãs, nãs normãs complementãres e nos ãvisos 
oficiãis que o IFPB venhã ã divulgãr poderã  ãcãrretãr ã eliminãçã	o do cãndidãto do presente 
processo de mãtrí culã.
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2.3 O cronogrãmã de iní cio  dãs ãulãs estãrã  disponí vel  no site  do Cãmpus pãrã o quãl  o 
cãndidãto  se  inscreveu.  Pãrã  ãcessãr  clique  no  seguinte  endereço  eletro7 nico: 
https://www.ifpb.edu.br/soledãde/ensino/cãlendãrio-ãcãdemico/cãlendãrio-ãcãdemico. 

2.4 Pãrã informãço	 es ãdicionãis, os cãndidãtos devem entrãr em contãto com ã Coordenãçã	o 
de Controle Acãde7mico, ou Direçã	o Gerãl deste Cãmpus, ou dã respectivã Coordenãçã	o de Curso.

2.5 Nã hipo tese de hãver necessidãde de ãlterãçã	o de quãlquer dãs disposiço	 es fixãdãs nestã 
relãçã	o, ã Direçã	o Gerãl do Cãmpus fãrã  ã comunicãçã	o ãtrãve s de notã oficiãl, divulgãdã pelo 
site, constituindo tãl documento pãrte integrãnte destã listãgem.

2.6 Os  cãsos  omissos  serã	o  solucionãdos  por  IFPB  –  Cãmpus Soledãde ou  Diretoriã  de 
Educãçã	o Profissionãl (DEP-RE).

Soledãde, 12 de Jãneiro de 2022.

Rafael Rodrigues 
Diretor Geral Substituto 

Portaria nº 44/2022
IFPB – Campus Soledade
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ANEXO I

LISTA DE CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA, LISTA DE ESPERA E RELAÇÃO DE INDEFERIDOS DA
 1ª CHAMADA DO PSCT 2021.2

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CAMPUS: SOLEDADE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL > 

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/936/campus/17/

OU ACESSE ATRAVÉS DO SITE DE ACOMPANHAMENTO DO PSCT 2021.2 NO PORTAL 
DO ESTUDANTE DO IFPB: Editais e acompanhamentos > 

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/1/edicao/214/
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